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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE TRÊS CORAÇÕES 
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RÉU: LATICINIOS BRASILIA LTDA E OUTROS (3) 

DESPACHO/OFÍCIO

O imóvel de matrícula 2.630 registrado junto ao CRI da Comarca
de Elói Mendes MG já teve homologada sua arrematação em hasta pública realizada
em 07.11.2018 ( id   185115a ) no presente feito, aguardando-se o arrematante
comprovar nos autos o registro da mesma junto à matrícula do imóvel, para utilização
do valor do lanço no pagamento do débito exequendo.

Entretanto, o arrematante vem encontrando óbice no registro
da arrematação em razão de vários ônus ( penhora/indisponibilidade)  averbados junto
à matrícula do referido imóvel em decorrência de reiteradas ordens emanadas por
Juízos de Varas do Trabalho dos Egrégios TRT's da 1ª e 2ª Regiões, o que impede o
regular prosseguimento do feito, com a efetivação da prestação jurisdicional por este
Juízo.

Assim, prestigiando os princípios da economia e celeridade
processuais, expeça-se ofício à Corregedoria Geral de Justiça do Eg. TRT 3 solicitando
seus costumeiros bons préstimos no sentido de auxiliar este Juízo na comunicação das
Corregedorias Gerais de Justiça de todos os TRT's do país, em especial TRT's 1 e
2,  acerca  da homologação da arrematação do imóvel de matrícula 2.630, registrado
junto ao CRI da Comarca de Elói Mendes MG, operada no presente feito em 07.11.2018,
para que solicitem junto aos MM. juízos das Varas do Trabalho que os compõem  se
dignem em se abster de impor novos ônus sobre o referido imóvel, bem como
promovam o cancelamento daqueles já eventualmente  efetivados.

Imprimo ao presente despacho a força de ofício, para que uma
cópia do mesmo seja encaminhada à Corregedoria Geral de Justiça do Eg. TRT 3, com
renovação de nossos protestos de estima e distinta consideração.

 

 

TRES CORACOES/MG, 08 de abril de 2022.
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